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Estado de São Paulo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a 

i s , D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I ; - v ' v 

ARTIGO lfl :—Passa a denominar-se RÜA DR. ALFREDO IGÍDIO DE SOUZA 

ARANHA, a a t u a l Rua 13, no B a i r r o da V i l a S a t é l i t e , em homenagem 

a esse i l u s t r e Cidadão, pe lo inuito que fêz por nosso Município . 

ARTIGO 2Q : -As despesas , para cumprimento desta L e i , correrão por 

verba própr ia do Orçamento de 1.965. 

ARTIGO 30 : - E s t a - L e i entrara em v i g o r na data de sua publ icação , 

revogadas as disposições-em contrario; . - . . 

- SebastiãoM3e ^A6flradfi Godoy -

P R E S I D E N T E * 

LEI NC 84, DE 19 DE . DEZEMBRO DE 1.964. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOlO.DA BOA VISTA, Estado -

de São Paulo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - -

D E C R E T A , a seguinte ^ . . 

L E - I : - / . . v ~ • 

ARTIGO ie Fica concedido o t í t u l o de " CIDADÃO SANJOANENSE " . 

ao Senhor-Laudo Nate l . 

§ PRIMEIRO:- Os motivos desta concessão estão consubstanciados -

no coração do Povo Sanjoanense . 

ARTIGO 20 : - Esta Le i entrará em v i g o r na data-de sua publ icação 

revogadas as d i spos ições em contrár io . 

Sebast ião ti/e Anôrade Godoy 

- P R E S I D E N T E -

L E I Ne 85, DE 19 ,DE DEZEMBRO DE I.964. 

A CAMARÁ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado - -

de São Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - -

D E C R E T A. a seguinte .*". . 

- L E I : -

ARTIGO i s : - F l c a a P r e f e i t u r a Municipal de"São João da 3oa Vi s ta 

autor izada a f irmar um Convênio com a Secre tar ia da Saúde P u b l i ­

ca e da Ass i s t ênc ia S o c i a l , a través do Centro de Saúde desta c i ­

dade, para u t i l i z a ç ã o de uma ambulância A-252, marca " Chevrolet 1 

I.96O, chapa 29-55-80, em cooperação com aquela r e p a r t i ç ã o . 

ARTIGO 20 : - F l c a aberto na Contadoria Municipal um Crédito Espe­

c i a l de 35 200.000,00 -duzentos mil cruzeiros^ dest inado a f a z e r 

face às despesas decorrentes do pagamento das d i á r i a s do motoris 


